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EDITAL Nº 39, DE 3 DE MARÇO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Federal do Maranhão comunica aos interessados a abertura de inscrições para Processo Seletivo Simplificado objetivando a contratação de Professor Substituto,

nos termos da Lei 8.745, de 09.12.93, com as alterações previstas na Lei nº 9.849, de 26.10.99 (DOU 27.10.99), Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 (DOU 24/08/2009), Decreto nº 7.485 de 18 de maio de 2011

(DOU 19/05/2011) e Resolução CONSEPE no. 13/97, conforme a seguir:

1. Os Seletivos Simplificados de Prova e Títulos referidos no Preâmbulo, doravante, denominados apenas como Seletivos, serão regidos por este Edital e seus Anexos.

2. Para os Seletivos Simplificados serão aceitas inscrições de candidatos Graduados, com pós-graduação Lato-sensu (Especialização) ou stricto sensu (Mestrado ou Doutorado), conforme consta no item 3 deste

Edital, no período de 03 de março a 17 de março de 2017.

3. Da Unidade Acadêmica, da Subunidade Acadêmica, das Áreas/Subáreas, dos Pré-Requisitos, do Regime de Trabalho e do Número de Vagas:

Unidade Acadêmica /Subunida de Acadêmica Área/Subárea
do Seletivo

Pré-Requisitos RT Nº de Vagas

CCBS / Departamento de Medicina I Práticas Médicas / Fundamentos Graduação em Medicina e Pós-Graduação (Mestrado) em Medicina. 40h 01
CCET / Departamento de Desenho e Tecnologia Design Gráfico Graduação em Design ou Desenho Industrial ou Arquitetura ou Engenharias e Pós-

Graduação (Mestrado) em qualquer área.
40h 01

CCET / Departamento de Desenho e Tecnologia Design de Produto Graduação em Design ou Desenho Industrial ou Arquitetura ou Engenharias e Pós-
Graduação (Mestrado) em qualquer área.

40h 01

CCET / Departamento de Matemática Tópicos de Matemática Graduação em Matemática ou Engenharias e Pós-Graduação em qualquer área. 40h 02
CCET / Departamento de Matemática Estatística e Probabilidade Graduação em Estatística ou Matemática ou Engenharias e Pós-Graduação em qual-

quer área.
40h 01

CCH / Departamento de Artes Musicalização Graduação em Música e Pós-Graduação em Música. 40h 01
CCH / Departamento de Artes Vi o l ã o Graduação em Música e Pós-Graduação em Música. 40h 01
CCH / Departamento de Artes Estruturação Musical Graduação em Música e Pós-Graduação em Música. 40h 01
CCH / Departamento de Filosofia Filosofia e Ética Graduação em Filosofia e Pós-Graduação em Filosofia ou nas áreas das Ciências

Humanas.
40h 01

CCH / Departamento de Filosofia Metodologia Científica Graduação em Filosofia e Pós-Graduação em Filosofia ou nas áreas das Ciências
Humanas.

40h 01

CCSO / Departamento de Direito Direito Público Graduação em Direito e Pós-Graduação (Mestrado) em qualquer área. 40h 02
CCSO / Departamento de Direito Direito Privado Graduação em Direito e Pós-Graduação (Mestrado) em qualquer área. 40h 01
CAMPUS DE CODÓ / Coordenação de Pedago-
gia

Fundamentos da Educação Graduação em Pedagogia e Pós-Graduação em Educação. 40h 01

CAMPUS DE GRAJAÚ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Humanas

Fundamentos da Educação Graduação em Pedagogia e Pós-Graduação em Educação. 40h 01

CAMPUS DE GRAJAÚ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Humanas

História Graduação em História ou em Ciências Humanas / História (Licenciatura) e Pós-
Graduação em História ou qualquer área das Ciências Humanas.

40h 01

CAMPUS DE GRAJAÚ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Naturais

Química Graduação em Química e Pós-Graduação em qualquer área. 40h 01

CCAA - CHAPADINHA / Coordenação do Curso
de Ciências Biológicas

Fundamentos da Educação Graduação em Pedagogia e Pós-Graduação em qualquer área. 40h 01

CCHNST - PINHEIRO / Coordenação do Curso
de Medicina

Fundamentos da Prática Médica / Laboratórios
de habilidades / Eixo Integrador

Graduação em Medicina ou Enfermagem e Pós-Graduação (Mestrado) em áreas da
saúde.

40h 01

CCHNST - PINHEIRO / Coordenação do Curso
de Medicina

Fundamentos da Prática e da Assistência Mé-
dica / Eixo Integrador / Sistemas Orgânicos
Integrados / Laboratório de Habilidades

Graduação em Medicina. 20h 04

CCSST - IMPERATRIZ / Coordenação do Curso
de Jornalismo

Produção de Notícias Graduação em Jornalismo ou Comunicação Social com habilitação em Jornalismo e
Pós-Graduação (Mestrado) em Comunicação Social.

40h 01

CCSST - IMPERATRIZ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Humanas

História Graduação em História e Pós-Graduação em áreas das Ciências Humanas. 40h 01

CCSST - IMPERATRIZ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Humanas

Filosofia Graduação em Filosofia e Pós-Graduação em áreas das Ciências Humanas. 40h 01

CCSST - IMPERATRIZ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Humanas

Sociologia Graduação em Sociologia e Pós-Graduação em áreas das Ciências Humanas. 40h 01

CCSST - IMPERATRIZ / Coordenação do Curso
de Licenciaturas em Ciências Naturais

Pedagogia Graduação em Pedagogia e Pós-Graduação (Mestrado) em Educação. 20h 01

CAMPUS DE SÃO BERNARDO / Coordenação
de Linguagens e Códigos

Música Graduação em Música e Pós-Graduação em qualquer área. 40h 01

CAMPUS DE SÃO BERNARDO / Coordenação
de Linguagens e Códigos

Língua Espanhola Graduação em Letras (com habilitação em Língua Espanhola) e Pós-Graduação em
qualquer área.

40h 01

CAMPUS DE SÃO BERNARDO / Coordenação
de Linguagens e Códigos

Língua Portuguesa Graduação em Letras com habilitação em Língua Portuguesa e Pós-Graduação em
qualquer área.

40h 01

4. As inscrições serão realizadas na Subunidade Acadêmica promotora do Seletivo, de acordo com o horário de expediente da mesma. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar Requerimento de Inscrição

dirigido a(o) Chefe(a)/Coordenador(a) da Subunidade Acadêmica, acompanhado de Curriculum Vitae, plataforma LATTES, comprovado e instruído com os documentos obrigatórios relacionados abaixo, devidamente

autenticados, ou apresentar ao responsável pelo recebimento das inscrições o original e cópia para que este possa validá-la conferindo com o original:

a) Cédula de identidade (civil ou militar);

b) CPF;

c) Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino), nos casos previstos em lei;

d) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (título e comprovante de votação);

e) Diploma de graduação acompanhado do histórico escolar correspondente e de Pós-Graduação, quando for o caso;

f) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU), no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a ser recolhido no Banco do Brasil.

5. A Guia de Recolhimento da União - GRU e o Requerimento de Inscrição referido no Item 4 deverão ser obtidos na Subunidade Acadêmica ou no sítio eletrônico da Universidade (www.ufma.br). Após o pagamento

da taxa de inscrição, em hipótese alguma esta será devolvida, exceto se o Processo for cancelado por decisão da Universidade.

6. Após a realização da inscrição, o candidato deverá, junto à Subunidade Acadêmica, tomar todas as informações necessárias quanto à programação para a realização do certame.

7. O Seletivo Simplificado será realizado em MAIS DE UMA ETAPA, nessas condições a Banca Examinadora, em cumprimento ao Art. 16 do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, deve levar em conta a Prova

Didática como PRIMEIRA ETAPA do Seletivo.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

CV N.º 003.025.212.2017 - CONVENENTES: Acordo Bilateral Es-
pecífico para Cooperação Acadêmica que entre si celebram a Uni-
versidade da Coruna - Espanha e a Universidade Federal do Ma-
ranhão - UFMA/BRASIL. Objeto: Objetivos comuns nos domínios
científicos, acadêmicos e culturais, e pretendem começar uma relação
institucional com base nos princípios de igualdade, reciprocidade e
perseguição de interesses mútuos. DATA DE ASSINATURA: 02 de
dezembro de 2016.

CV N.º 003.004.021.2017 - CONVENENTES: Convenio de Pós-
Graduação de Obra Audiovisual - Celebrado entre a Universidade
Federal do Maranhão - UFMA e a PB Produções Audiovisuais Ltda
- Rock Filmes. Objeto: O presente convênio a pós-graduação, pelas
partes, de obra audiovisual intitulada FILHOS DO TAIN serie de
documentos com 8 (oito episódios) de 15 (quinze) minutos de du-
ração cada. Vigência: O mesmo terá vigência de 4 (quatro) anos,
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 24
de fevereiro de 2017.

CV N.º 003.005.022.2017 - CONVENENTES: Acordo de Coope-
ração Técnica que entre si celebram a Fundação Universidade Federal
do Maranhão - UFMA e 3E Engenharia em Eficiência Energética
Ltda. Objetivo: O presente convenio tem por objeto estabelecer o
compromisso de celebrar o acordo de cooperação técnica para pres-
tação de serviços técnicos específicos, tendo como escopo o Projeto
de eficientização energética dominado "Projeto de Eficientização
Energética da UFMA". DATA DE ASSINATURA: 18 de janeiro de
2017.

Clecio
Riscado
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Decreto nº 6.944/2009, Art. 16. O órgão ou entidade responsável pela realização do concurso público homologará e publicará no Diário Oficial da União a relação dos candidatos aprovados no certame, classificados

de acordo com Anexo II deste Decreto, por ordem de classificação. § 1o Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão

automaticamente reprovados no concurso público. § 2o No caso de realização de concurso público em mais de uma etapa, o critério de reprovação do § 1o será aplicado considerando-se a classificação na primeira

etapa. § 3o Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados nos termos deste artigo. § 4o O disposto neste artigo deverá constar do edital de concurso

público.

8. O resultado do Seletivo será disponibilizado no Diário Oficial da União por meio de Edital, com base no Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 - ANEXO II (Quadro de Vagas X Número Máximo de Candidatos

Aprovados).

ANEXO II: QUANTIDADE DE VAGAS X NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

QUANTIDADE DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL POR CARGO OU EMPREGO NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS
1 5
2 9
3 14

(...) (...)

9. Os valores dos vencimentos pagos aos professores substitutos são os seguintes:

Classe/titulação Regime de trabalho Ve n c i m e n t o
Vencimento básico R$ Retribuição por Titulação R$ Vencimento Total R$

Adjunto A (Doutor) 40 horas R$ 2.968,78 R$ 2.457,52 R$ 5.426,30
Adjunto A (Doutor) 20 horas R$ 2.236,29 R$ 1.068,78 R$ 3.305,07

Assistente A (Mestre) 40 horas R$ 2.968,78 R$ 1.039,90 R$ 4.008,68
Assistente A (Mestre) 20 horas R$ 2.236,29 R$ 531,73 R$ 2.768,02
Auxiliar (Especialista) 40 horas R$ 2.968,78 R$ 391,11 R$ 3.359,89

10. O contrato de trabalho terá vigência por um período de 6 (seis) meses, com possibilidade de renovação a cada 6 meses, mediante manifestação de interesse da Subunidade Acadêmica, consultada a Pró-Reitoria

de Ensino, não podendo exceder a 24 (vinte e quatro) meses no seu total (conforme item 10 das Normas e Procedimentos para a Contratação de Professores Substitutos).

11. Não é permitida a recontratação de candidato com base na Lei nº 8.745/93 antes de transcorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último vínculo, embora não seja proibida a participação do candidato

na seleção.

12. Todas as atividades relativas aos seletivos serão de responsabilidade da respectiva Subunidade Acadêmica promotora do certame.

13. O prazo de validade do Processo Seletivo, para efeito de contratação, será de 01(um) ano (Portaria nº 450/02-MPOG, de 06/11/2002), contado a partir da publicação do Edital de homologação do resultado final,

podendo ser prorrogado por igual período, mediante manifestação da Subunidade Acadêmica e Anuência da Pró-Reitoria de Ensino.

14. Os candidatos aprovados neste seletivo poderão ser lotados em qualquer Campus da Universidade Federal do Maranhão, a critério da Administração.

ISABEL IBARRA CABRERA

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21

PROCESSO N.º 23115.000319/2017-08. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: YACIARA CASIMIRO BON-
FIM. OBJETIVO: Prorrogar por 6 (seis) meses, o Contrato de Pres-
tação de Serviços n.º 334/2015-GR. DATA DA ASSINATURA: 17 de
dezembro de 2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31

PROCESSO N.º 23115.017448/2016-46. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: LIVIA DOS SANTOS RODRI-
GUES. OBJETIVO: Prorrogar por 6 (seis) meses, o Contrato de
Prestação de Serviços n.º 152/2016-GR. DATA DA ASSINATURA:
03 de fevereiro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36

PROCESSO N.º 23115.016945/2016-27. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: JOSE TAVARES BEZERRA JU-
NIOR. OBJETIVO: Prorrogar por 6 (seis) meses, o Contrato de
Prestação de Serviços n.º 24/2016-GR. DATA DA ASSINATURA: 01
de março de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37

PROCESSO N.º 23115.016657/2016-72. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: CARLOS EDUARDO NEVES
AMORIM. OBJETIVO: Prorrogar por 6 (seis) meses, o Contrato de
Prestação de Serviços n.º 153/2016-GR. DATA DA ASSINATURA:
26 de janeiro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38

PROCESSO N.º 23115.016658/2016-17. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: MARLON LEMOS DE ARAU-
JO. OBJETIVO: Prorrogar por 6 (seis) meses, o Contrato de Pres-
tação de Serviços n.º 136/2016-GR. DATA DA ASSINATURA: 06 de
janeiro de 2017

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2017 - UASG 154072

Nº Processo: 3024/2015.
PREGÃO SRP Nº 182/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -MARANHAO. CNPJ Contratado:
21998885000130. Contratado : MEDIPHACOS INDUSTRIAS ME-
DICAS S/A-.Objeto: Contrato de compra e venda com garantia para
aquisição de material permanente tipo caneta ultrassônica para fa-

coemulsificador. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
07/12/2016 a 06/12/2017. Valor Total: R$80.000,00. Fonte:
112150714 - 2016NE802769. Data de Assinatura: 07/12/2016.

(SICON - 03/03/2017) 154072-15258-2017NE800209

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2017 - UASG 154045

Nº Processo: 23108721242201794 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço por LOTE, para Contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de transporte
municipal, intermunicipal e interestadual, sem fornecimento de au-
tomóvel, para a condução de veículos da frota oficial da FUFMT,
conforme especificação e condições estabelecidas neste Termo de
Referência, Planilha de Custo e Formação de Preços e demais do-
cumentos aplicáveis; Total de Itens Licitados: 00008. Edital:
06/03/2017 de 08h30 às 12h30 e de 14h30 às 17h59. Endereço:
Av.fernando C. Costa N.2367 Bairro Boa Esperança Cuiaba Mt
CUIABA - MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/154045-05-1-2017. Entrega das Propostas: a partir de 06/03/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/03/2017 às 15h30 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 03/03/2017) 154045-15262-2017NE800135

PREGÃO Nº 2/2017 - UASG 154045

Nº Processo: 23108178473201694 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preço para futura e eventual aquisição de materiais per-
manentes (lavadora ultrassônica, freezer horizontal, enceradeira, câ-
mara de co2 e módulo de troca) para atender as demandas do Biotério
Central da da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
FUFMT. Total de Itens Licitados: 00006. Edital: 06/03/2017 de 08h30
às 12h30 e de 14h30 às 17h59. Endereço: Av.fernando C. Costa
N.2367 Bairro Boa Esperança Cuiaba Mt CUIABA - MT ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154045-05-2-2017. Entre-
ga das Propostas: a partir de 06/03/2017 às 08h30 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/03/2017 às 09h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 03/03/2017) 154045-15262-2017NE800135

PREGÃO Nº 3/2017 - UASG 154045

Nº Processo: 23108188638201636 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fu-
tura e Eventual aquisição de materiais de consumo para Serralheria,
pertencentes à subcategoria "Material para manutenção de Bens Imó-
veis/Instalações" visando atender as necessidades da Fundação Uni-

versidade Federal de Mato Grosso - FUFMT. Total de Itens Licitados:
00024. Edital: 06/03/2017 de 08h30 às 12h30 e de 14h30 às 17h59.
Endereço: Av. Fernando C. Costa N.2367 Bairro Boa Esperança Cuia-
ba Mt CUIABA - MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/154045-05-3-2017. Entrega das Propostas: a partir de 06/03/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/03/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

EDILSON PEREIRA MARINS
Pregoeiro

(SIDEC - 03/03/2017) 154045-15262-2016NE800135

PREGÃO Nº 5/2017 - UASG 154045

Nº Processo: 23108193770201741 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fu-
tura e eventual aquisição de recarga de gás Liquefeito de Petróleo
P13, P45 e P90 acondicionado em botijão de 13Kg, 45kg e 90kg, para
atender as demandas da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso - FUFMT, nos câmpus de Cuiabá, Rondonópolis, Sinop e
Barra do Garças. Total de Itens Licitados: 00010. Edital: 06/03/2017
de 08h30 às 12h30 e de 14h30 às 17h59. Endereço: Av.fernando C.
Costa N.2367 Bairro Boa Esperança Cuiaba Mt CUIABA - MT ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154045-05-5-2017. Entre-
ga das Propostas: a partir de 06/03/2017 às 08h30 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/03/2017 às 09h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 03/03/2017) 154045-15262-2017NE800135

PREGÃO Nº 6/2017 - UASG 154045

Nº Processo: 23108193046201717 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fu-
tura e eventual aquisição de material de consumo - rações para ani-
mais - para atender as demandas do Biotério Central da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT. Total de Itens Li-
citados: 00004. Edital: 06/03/2017 de 08h30 às 12h30 e de 14h30 às
17h59. Endereço: Av.fernando C. Costa N.2367 Bairro Boa Esperança
Cuiaba Mt CUIABA - MT ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154045-05-6-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 06/03/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 20/03/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 03/03/2017) 154045-15262-2017NE800135

PREGÃO Nº 7/2017 - UASG 154045

Nº Processo: 23108181964201612 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fu-
tura e eventual aquisição de baterias para reposição em No-Breaks,
Telefones e Placas Mãe, para atender as demandas da Secretaria de
Tecnologia da Informação da Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso - FUFMT. Total de Itens Licitados: 00008. Edital:

Clecio
Riscado


